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II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 23072.207344/2024-85

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de materiais esportivos, didáticos e pedagógicos, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento.

1.1.1 A planilha com a descrição dos itens consta no ANEXO I – PLANILHA DE ITENS, deste termo.

1.1.2 Em caso de divergência entre a descrição dos itens e o descrito na CATMAT, deve prevalecer a
descrição detalhada dos itens no Termo de Referência 

1.1.2 Em caso de divergência entre a descrição dos itens e o descrito na CATMAT, deve prevalecer a descrição
detalhada dos itens no Termo de Referência;

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo
Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27
de setembro de 2021.

1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, nos termos
do Art. 84 da Lei 14.133/2021, desde que comprovado o preço vantajoso.

1.5. Será adotada a Nota de Empenho, em substituição ao termo de contrato, conforme previsto no art. 95, inciso II
da lei 14.133/21, uma vez que o objeto constitui compra com entrega imediata e integral dos bens, e a contratada
não estará vinculada à prestação de obrigações futuras, a não ser aquelas decorrentes da garantia legal.

 

2. Fundamentação da contratação

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice ao edital.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2024, conforme Documento SEI
nº 3600877 - Documento compilado da documentação dos participantes.
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3. Descrição da solução

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice ao edital.

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. Visando a efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto à inserção de
requisitos de sustentabilidade ambiental nas licitações promovidas pela Administração Pública, e em
atendimento ao artigo 5º e seus incisos da Instrução Normativa nº 1/2010 da SLTI/MPOG, a AGU, quando da
aquisição de bens, recomenda-se exigir os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental:

4.1.1.1. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,
biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;

4.1.1.2.  Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a
máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.

4.1.1.3. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

4.1.2. Destaca-se que o INMETRO regula produtos e serviços com foco na segurança, proteção da vida e da
saúde humana, animal e vegetal, proteção do meio ambiente e prevenção de práticas enganosas de
comércio. Após a definição de quais produtos e serviços devem ser regulamentados, atendendo a critérios
técnicos, o INMETRO estabelece um programa de avaliação da conformidade para cada escopo, podendo a
certificação ser compulsória ou voluntária.

4.1.3 As certificações compulsórias são aquelas em que um regulamento determina que a empresa só pode
produzir/comercializar um produto depois que ele estiver certificado. Logo, para o recebimento de
determinados itens, o fabricante e/ou fornecedor licitante deverá observar no envio da proposta:

4.1.3.1. Objetos com certificação compulsória do INMETRO quanto à segurança de brinquedos,
conforme previsto na portaria n° 302 de 12 de julho de 2021, e outras que venham a substituí-la.

4.1.3.2 Os itens que necessitarem de selo do INMETRO serão especificados na planilha descritiva de
itens, como informação adicional, conforme o ANEXO I. 

4.1.3.3 A certificação será aferida no momento de julgamento das propostas no pregão eletrônico.

4.2. Com base no Art. 225º da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e Art. 4º do Decreto nº 7.746,
de 5 de junho de 2012, são diretrizes gerais de sustentabilidade observadas neste termo:

I – menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;

II – maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;

IIII – uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e

IV – origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.
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4.3. Considerando o art. 5º da Lei 14.133/2021, visando promover o desenvolvimento nacional sustentável e
perseguindo o que dispõe a Instrução Normativa nº 01/2010 do MPOG, os produtos devem ser, preferencialmente,
acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis,
de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.

Indicação de marcas ou modelos

4.4. Na presente contratação será admitida a indicação das seguintes marcas: característica(s) ou modelo(s), de
acordo com as justificativas contidas no doc.sei  3636144 e 3767728  :

4.4.1 Itens cujas marcas serão exigidas:

4.4.1.1  - Jogo com mecânicas de trabalho em equipe, memória,Item 101 - JOGO CÓDIGO SECRETO DA DEVIR
reconhecimento de Padrão e criatividade. Utilizado para estimular o raciocínio, criatividade, estratégia. Composto por: 16 cartas
de agentes (em duas cores) - 1 carta de agente duplo - 7 cartas de civis inocentes - 1 carta de assassino - 40 cartas chaves - 1
manual - 1 apoio de carta - 1 ampulheta - 200 cartas com 400 imagens ou palavras. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Selo
INMETRO, conforme portaria.

4.4.1.2 Jogo com mecânicas de Ação Simultânea, Narração de Histórias, Item 102 - JOGO DIXIT  DA GALÁPAGOS-
Votação, Vazas/Truques. Utilizado para estimular o raciocínio, criatividade, estratégia. Composto por: 84 cartas de tamanho
80mmx120mm cada uma com uma imagem diferente. 01(um) tabuleiro para marcação de pontos, 6 coelhos coloridos de madeira
para a marcação de pontos, 36 tokens de votação (6 para jogador). INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Selo INMETRO, conforme
portaria.

4.4.1.3 , jogo de cartas, pedagógico, para desenvolver criatividade eItem 103 - JOGO  IMAGINE DA GALÁPAGOS
imaginação, com 60 cartas transparentes. Dimensões aproximadas: 20 x 7.5 x 16 cm. Multicor. Deverá possuir certificação do
INMETRO.

4.4.1.4 Item 104 - JOGO BLACK STORIES DA GALÁPAGOS,  jogo didático para desvendar mistérios coletivamente,
com 50 cartas narrando enigmas a serem decifrados. Selo INMETRO: Selo INMETRO, conforme portaria.

4.4.1.5 , preferencialmente com lata metálica para guardar, incluindo Item 111 - KIT PARA "DOMINÓ MEXICANO HOYLE
ao menos 91 peças de dominó (medidas aproximadas das pedras: 5,2 cm X 2,5 cm, com espessura de 0,70 cm) e ao menos 4
trenzinhos plásticos.

4.4.2 . Itens cujas marcas foram indicadas como referência, similar ou equivalente:

4.4.2.1 Item 105 - JOGO TIPO IMAGEM E AÇÃO, jogo didático para desenho e ação com o objetivo de desvendar
expressões, termos, entre outros. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Similar ou equivalente ao Jogo Imagem e Ação da
Grow. Selo INMETRO, conforme portaria n° 302 de 2021.

4.4.2.2 Item 108 -  JOGO TIPO PERFIL, jogo didático de dedução com o objetivo de descobrir através de dicas qual
o perfil secreto de cada carta, podendo ser lugar, pessoa, ano ou coisa. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Similar ou
equivalente ao Jogo Perfil da Grow. Selo INMETRO, conforme portaria n° 302 de 2021.

4.4.2.2 Item 109 - JOGO TIPO TAPA COM MÃOZINHAS, embalagem contendo mãozinhas com ventosa.
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Similar ou equivalente ao Jogo Tapa Certo da Estrela. Selo INMETRO, conforme
portaria n° 302 de 2021.

4.4.2.3 Item 115 - RINQUEDO DE MONTAR E ENCAXAR EM FORMAS ESTRELADASB contendo no
mínimo 100 peças coloridas, material: plástico.Similar ou equivalente ao Jogo Plukt Criativo da Pakitoys.
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Selo INMETRO, conforme portaria n° 302 e/ou 423 de 2021..Item 116

4.4.2.4 Item 116 - BRINQUEDO TIPO ENGENHEIRO, blocos de madeira que permite a montagem de estruturas
arquitetônicas composto por no mínimo 200 peças. Similar ou equivalente ao Jogo Brincando de Engenheiro da Xalingo
. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Selo INMETRO, conforme portaria n° 302 e/ou 423 de 2021.

4.5. Além dos itens acima, o licitante também deverá:

4.5.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações e quantitativos
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante e validade;
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4.5.2. Ofertar materiais de MELHOR QUALIDADE (1ª qualidade), novo de 1º uso e segundo os padrões
usuais de mercado, sendo obrigatória ainda, que conste na proposta, a identificação do fabricante com a
marca e sub-marca, se for o caso.

4.5.3. O recebimento provisório ou definitivo dos materiais  pela área responsável não exclui a
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato ou por vícios
das mercadorias.

4.5.4. Os materiais que forem constatados fora da especificação deverão ser substituídos imediatamente e
com o custo por conta do fornecedor contratado.

4.5.5. Todos os materiais  deverão conter em suas embalagens com identificação do produto, a data de
validade, quando for o caso.

4.5.6. Os materiais  a serem entregues poderão ser substituídos pelo fornecedor contratado quando
necessário, desde que em comum acordo com a contratante.

4.5.7. A contratada deverá executar, fielmente, as entregas até 30 dias da emissão da nota de empenho, não
se admitindo modificações sem prévia consulta e concordância da Contratante.

4.6. A entrega dos insumos deverá ser efetuada nos endereços, conforme ANEXO II, deste termo.

4.7. Informações relevantes sobre a presente contratação:

4.7.1. Item 61 - Jogo de uniforme para futsal, Composição: 15 camisas, 15 calções, 15 pares de meiões
4.7.2. Material do uniforme: 100% polyester.
4.7.3. Camisas:

As camisas deverão ter duas estampas frontais sublimadas (até duas cores). Sendo a primeira a
numeração do uniforme, tipo de fonte: Arial, tamanho padrão (aproximadamente 10 cm). A segunda,
será personalizada, (em até 3 cores), tamanho: até 7,5 cm de altura x 5 cm de largura.
Mangas: 1 (uma) estampa personalizada em cada manga, (até 2 cores) tamanho: até 5cm de altura X
14 de largura.
Costas: Estampa nas costas sublimadas. Cor: de acordo com o layout do uniforme, tipo de fonte:
Arial, com largura máxima de 30 cm, respeitada a proporção da altura da fonte, contendo o nome da
instituição participante e logo abaixo, a numeração do uniforme, tipo de fonte: arial, tamanho padrão
(aproximadamente 20 cm), cor: de acordo com layout do uniforme.

4.7.4.Calções:

Duas estampas frontais sublimadas. Sendo a primeira: Numeração do uniforme, tipo de fonte: Arial,
tamanho padrão (aproximadamente 10 cm), cor: de acordo com o layout do uniforme. A segunda,
personalizada (em até 3 cores), fonte: Arial, tamanho: até 7,5 cm de altura x 5 cm de largura.

4.7.5.O layout, as logos, estampas, cores e tamanhos (P, M, G e GG) serão encaminhadas pela contratante
à contratada, no ato do empenhamento.

4.7.6.O prazo para confecção dos uniformes será de 30 dias, a contar da data do envio do empenho.

Subcontratação

4.8. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.
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5. Modelo de execução do objeto

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do envio do empenho, em remessa única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com
pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3 Os bens deverão ser entregues nos endereços constantes na planilha do ANEXO II – ENDEREÇOS DE
ENTREGA.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor)

6. Modelo de gestão do contrato

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente o órgão ou entidade poderá convocar o representante,
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, III);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).
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6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, V).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.8.O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto
nº 11.246, de 2022).

6.8.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.10 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.11 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.12 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, VIII).

6.13 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.14 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.15 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta.



UASG 153254 Termo de Referência 127/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

7 de 13

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa

.SEGES/ME nº 77/2022

7.9.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no
caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5 o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta ao SICAF ou, na impossibilidade deon-line
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
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7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de
correção monetária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste
presente tópico.

 7.24.1.As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de
2020 dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.25. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de
2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o
art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e
todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento
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pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à
Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos)

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor

 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado, por se tratar de Registro de Preços, cujos empenhos serão feitos sob
demanda, conforme pedido mínimo.

8.2.1 Os quantitativos mínimo estão definidos, conforme ANEXO I -  PLANILHA DE ITENS

Exigências de habilitação

8.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4 cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para. Pessoa física:
fins de identificação em todo o território nacional;

8.5. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial daEmpresário individual:
respectiva sede;

8.6. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,Microempreendedor Individual - MEI:
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

8.8. portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no DiárioSociedade empresária estrangeira:
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.

8.9. inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,Sociedade simples:
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. inscrição do ato constitutivo da filial,Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11. ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,Sociedade cooperativa:
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.12. Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentosAgricultor familiar:
definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º
do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.
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8.13. matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtorProdutor Rural:
rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme
o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.23. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.23.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da
Lei n. 5.764, de 1971;

8.23.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

8.23.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução
contratual;

8.23.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

  8.23.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato; e

8.23.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos
pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias
gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a
contratar o objeto da licitação;

8.23.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
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9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 700.719,99

9.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente após o
julgamento das propostas.

9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das
obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023):

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos do disposto na alínea “d” do inciso II do capu do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;t

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para
a contratação; ou

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

10.2. Tendo vista se tratar de registro de preços a dotação orçamentária será comprovada em momento
oportuno. Conforme Art. 17 do Decreto 11.462/2023, “A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários
somente será exigida para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil”.

10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

FABRINE LEONARD SILVA

Professor

 

 

 

 

 

ANDREIA ALVES DA CUNHA
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Assistente em Administração

Assinou eletronicamente em 28/11/2024 às 07:39:26.

 

 

 

 

 

 

CAROLINA AMARAL OLIVEIRA CARMO

Assistente em Administração

Assinou eletronicamente em 28/11/2024 às 11:00:30.

 

 

 

 

 

 

MARCIA APARECIDA BOLINA

Assistente em Administração

 

 

 

 

 

 

MARCOS DE ABREU MELO

Professor

Assinou eletronicamente em 28/11/2024 às 08:23:54.

 

 

 

 

 

 

DEDISON JUSTINO NETO

Assistente em Administração

Assinou eletronicamente em 28/11/2024 às 10:55:33.

 

 

 

 

 

 

PEDRO HUMBERTO TAVARES DE MELO SILVA

Gerente Administrativo

Assinou eletronicamente em 27/11/2024 às 19:17:41.
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Item CATMAT Descrição Solicitante
Unidade de

fornecimento

Quantidade mínima

para pedido

Quantidade

Total

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
24

153280 - ESCOLA DE

ENGENHARIA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
2

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
6

153295 - COLEGIO

TECNICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
4

153280 - ESCOLA DE

ENGENHARIA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
10

153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
20

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
10

153296 - NUCLEO DE

CIENCIAS

AGRARIAS/UFMG

Montes

Claros/MG
5

153260 - CENTRO

ESPORTIVO

UNIVERSITARIO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
30

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
115

153280 - ESCOLA DE

ENGENHARIA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
10

153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
85

153296 - NUCLEO DE

CIENCIAS

AGRARIAS/UFMG

Montes

Claros/MG
10

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
4

153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
2

6 430986
BANQUETA BAIXA COM GIRATÓRIA (TARTARUGA). Características: estrutura Tubular. Base em Madeira Revista

com E.V.A. Medidas: 30cm X 30cm X 32cm.
EEFFTO Unidade 1

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
6 6

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
4

153280 - ESCOLA DE

ENGENHARIA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
2

153280 - ESCOLA DE

ENGENHARIA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
2

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
2

153295 - COLEGIO

TECNICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
2

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
12

153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
1

153260 - CENTRO

ESPORTIVO

UNIVERSITARIO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
5

153280 - ESCOLA DE

ENGENHARIA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
10

153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
100

153296 - NUCLEO DE

CIENCIAS

AGRARIAS/UFMG

Montes

Claros/MG
2

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
4

153280 - ESCOLA DE

ENGENHARIA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
10

153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
100

153296 - NUCLEO DE

CIENCIAS

AGRARIAS/UFMG

Montes

Claros/MG
10

153260 - CENTRO

ESPORTIVO

UNIVERSITARIO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
5

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
6

153280 - ESCOLA DE

ENGENHARIA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
10

153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
50

153296 - NUCLEO DE

CIENCIAS

AGRARIAS/UFMG

Montes

Claros/MG
1

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
6

153280 - ESCOLA DE

ENGENHARIA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
2013 465860

BOLA BORRACHA POING POING. Características: com cordão de mola com espiral para pendurar. Tamanho

aproximado da bola: 22 cm de diâmetro. Peso aproximado: 30g. Material: vinil, ABS. Cordão: estica até 1,50

metros aproximadamente. Cores variadas. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: selo INMETRO, conforme portaria n.º

302 de 12/07/2021

EEFFTO Unidade 6 32

12 450234
BOLA DE HANDEBOL INFANTIL. Costurada à mão. Peso aproximado: 290 – 330g. Circunferência aproximada: 50

– 52 cm. Material: Laminado PU (Poliuretano).
CP unidade 1 72

117

11 375635
BOLA DE FUTSAL. Costurada à mão. Peso aproximado: 400 – 440g. Circunferência aproximada: 62 – 64 cm.

Material: Laminado PU (Poliuretano)
CP unidade 2 124

10 410324
BOLA DE FUTSAL MINI . Costurada à mão. Peso aproximado: 250 – 280g. Circunferência aproximada: 49 – 52

cm. Material: Laminado PU (Poliuretano)
CP unidade 2

9 444732

BARREIRAS / OBSTÁCULOS DE TREINAMENTO PARA AGILIDADE. Características: velocidade e salto com 05

tamanhos distintos produzidos em ABS. Medidas:18 cm, 23 cm, 30 cm, 38 cm, e 45 cm. Dimensões (C x L x A):

54.0 x 24.0 x 40.0 cm. Peso: 0.92 kg. Cor: amarelo neon ou vermelho. Gênero: Unissex. FORMA DE

APRESENTAÇÃO: kit/unidade com 05 tamanhos distintos.

EEFFTO Unidade 1 13

8 402191
BARRACA PARA ACAMPAMENTO para 4 pessoas. Tipo: Iglu. Coluna d’agua: aproximadamente 2000mm. Material

da estrutura: varetas em fibra de vidro interligadas por elástico interno com sistema de montagem rápida.
COLTEC Unidade 1 6

6

7 430986

BANQUETA PARA RPG (REEDUCAÇÃO POSTURAL GLOBAL). Características: kit de 05 banquetas estruturadas em

MDF de 18 mm de espessura. Banquetas para RPG de Madeira padrão eucalipto, com base em espuma

ortopédica macia, revestimento impermeável, com tapete antiderrapante na superfície. Tamanho aproximado

das banquetas (comp x alt x prof.): 1 - 36 X 18 X 32cm / 2 - 47 X 25 X 32cm / 3 - 59 X 32 X 32cm / 4 - 69 X 39 X

32cm / 5 - 80 X 46 X 32cm

EEFFTO Conjunto 1 6

5 252372
BANCO SUECO COM TRAVE DE EQUILÍBRIO. Características: comprimento entre 3 e 4m; 30 cm de largura, 30 de

altura. Material: madeira maciça, lixada, envernizada e tratamento anti fungo.
EEFFTO Unidade 1

4 466226
BAMBOLE . Material: PVC. Diâmetro do Arco: Aproximadamente 65cm. Cor: Sortido. INFORMAÇÕES

ADICIONAIS: Selo INMETRO, conforme portaria n° 302 de 2021.
CP unidade 10 250

3 480399 AROS PARA MALABARISMO, tamanho aproximado: 320mm, cores diversas. CP unidade 5 45

ANEXO I - PLANILHA DESCRITIVA E QUANTITATIVA DE ITENS

26

2 486539
APARADORES DE LUTAS, com medidas aproximadas em cm: 40 alt x 20 larg x 9 profundidade - duas alças para

segurar, sendo uma com fechamento em velcro - acolchoamento em espuma densa, par.
COLTEC Par 1 10

UASG - Município/UF de Entrega -

Quantidade

1 464860
APARADOR DE CHUTE, tipo Raquete para Taekwondo - Par. Composição: Couro sintético, espuma e PVC ou

Plástico - REFORÇADA. Cor: Vermelha ou Preta; 42cm comprimento; 21cm largura; 7cm espessura
EEFFTO Par 2



153296 - NUCLEO DE

CIENCIAS

AGRARIAS/UFMG

Montes

Claros/MG
6

153260 - CENTRO

ESPORTIVO

UNIVERSITARIO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
15

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
22

153296 - NUCLEO DE

CIENCIAS

AGRARIAS/UFMG

Montes

Claros/MG
8

153260 - CENTRO

ESPORTIVO

UNIVERSITARIO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
15

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
22

153295 - COLEGIO

TECNICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
5

153296 - NUCLEO DE

CIENCIAS

AGRARIAS/UFMG

Montes

Claros/MG
8

160109 - 4

COMPANHIA DE

COMUNICACOES

Belo

Horizonte/MG
2

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
20

153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
10

153296 - NUCLEO DE

CIENCIAS

AGRARIAS/UFMG

Montes

Claros/MG
3

153260 - CENTRO

ESPORTIVO

UNIVERSITARIO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
13

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
120

153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
20

18 451678

BOLA DE FUTEBOL , TAM 5. Características: circunferências entre 68,0 e 70,0 cm. Composição: Main part: 100%

Cloreto de polivinila (PVC). Câmara: 100% [EN] Rubber - Nitrile Butadiene. Rubber (NBR) - Dry. Forração: 100% -

Poliéster. Cor: vermelha, amarela ou azul. Pesos da bola: Entre 410 e 450 gramas.

EEFFTO Unidade 2

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
6 6

153260 - CENTRO

ESPORTIVO

UNIVERSITARIO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
4

153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
4

153295 - COLEGIO

TECNICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
2

160109 - 4

COMPANHIA DE

COMUNICACOES

Belo

Horizonte/MG
4

153260 - CENTRO

ESPORTIVO

UNIVERSITARIO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
5

153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
3

153296 - NUCLEO DE

CIENCIAS

AGRARIAS/UFMG

Montes

Claros/MG
4

160109 - 4

COMPANHIA DE

COMUNICACOES

Belo

Horizonte/MG
3

153260 - CENTRO

ESPORTIVO

UNIVERSITARIO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
40

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
20

153295 - COLEGIO

TECNICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
25

153296 - NUCLEO DE

CIENCIAS

AGRARIAS/UFMG

Montes

Claros/MG
11

153260 - CENTRO

ESPORTIVO

UNIVERSITARIO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
10

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
20

153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
50

153295 - COLEGIO

TECNICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
10

153296 - NUCLEO DE

CIENCIAS

AGRARIAS/UFMG

Montes

Claros/MG
8

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
22

153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
20

153296 - NUCLEO DE

CIENCIAS

AGRARIAS/UFMG

Montes

Claros/MG
10

153260 - CENTRO

ESPORTIVO

UNIVERSITARIO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
5

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
5

153296 - NUCLEO DE

CIENCIAS

AGRARIAS/UFMG

Montes

Claros/MG
8

153260 - CENTRO

ESPORTIVO

UNIVERSITARIO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
5

52

24 450233
BOLA DE HANDEBOL. Características: tamanho H2. Costurada à mão. Peso: 325 – 375g. Circunferência: 54 – 56

cm. Material: Laminado PU (Poliuretano). Camada interna: evacel. Miolo: cápsula sis.
EEFFTO Unidade 1 18

23 450234
BOLA DE HANDEBOL. Características: tamanho H1. Costurada à mão. Peso: 290 – 330g. Circunferência: 49 – 51

cm. Material: Laminado PU (Poliuretano). Camada interna: evacel. Miolo: airbility.
EEFFTO Unidade 1

22 450233
BOLA DE HANDEBOL FEMININO, tipo H2L ou similar. Costurada à mão. Peso aproximado: 325 – 375g.

Circunferência aproximada: 54 – 56 cm. Material: Laminado PU (Poliuretano).
COLTEC Unidade 1 98

21 399279

BOLA DE FUTSAL ADULTO OFICIAL. Características: camada de amortecimento interno de 5mm, forro com

sistema multiaxial vulcanizado com borracha natural, miolo siliconado substituível e auto lubrificável, 0%

absorção de água, grande resistência, maciez. Indicação: Competição adulta / Unissex. Tamanho: 62 Peso: 410 a

435g. Circunferência: 62,5cm. Gomos: 20 com dupla colagem. Câmara: Butil. Construção: Tecfusion. Forro:

Multiaxial. Camada Interna: Microtec. Processo Extra: Termocola. Acabamento: Laminação. PU. INFORMAÇÕES

ADICIONAIS: Bola oficial de competições organizadas pela CBFS - Confederação Brasileira de Futsal.

EEFFTO Unidade 1 96

14

20 614479

BOLA DE FUTMESA, Construção: Bola vulcanizada com camada 100% PU de 1,6mm. Circunferência: 68 a 70 cm.

Peso: 396 a 450g. Câmara de butil. CEU Unidade 3 15

19 450240
BOLA DE FUTEBOL AMERICANO, composição PVC, costurada, peso aproximado de 400g, dimensões aproximadas:

30cm x 18cm x 18 cm.
CP unidade 1

17 450270

BOLA DE BEACH TÊNIS. Material Interno: Borracha - Revestimento: Feltro Acrílico, Baixa compressão de 50%

mais lenta CEU kit com 3 bolas 5 153

16 305575 BOLA DE BASQUETEBOL. Características: tamanho oficial infantil. Circunferência: 69. Peso: 470-500 g. EEFFTO Unidade 1 33

45

15 235512

BOLA DE BASQUETE OFICIAL, Masculino.Tamanho: 75 a 78 cm circunferência. Pressão (LBS) 7-9 lbs.Peso: 570 a

650g CEU Unidade 1 52

14 375639
BOLA DE BASQUETE OFICIAL - Feminina.Tamanho: 72 a 74cm circunferência.Pressão (LBS) 6-8 lbs

Peso: 510 a 565g
CEU Unidade 1

302 de 12/07/2021.



153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
12

153296 - NUCLEO DE

CIENCIAS

AGRARIAS/UFMG

Montes

Claros/MG
8

153260 - CENTRO

ESPORTIVO

UNIVERSITARIO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
5

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
10

153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
100

153260 - CENTRO

ESPORTIVO

UNIVERSITARIO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
5

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
5

153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
80

153260 - CENTRO

ESPORTIVO

UNIVERSITARIO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
5

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
10

153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
80

153296 - NUCLEO DE

CIENCIAS

AGRARIAS/UFMG

Montes

Claros/MG
5

153260 - CENTRO

ESPORTIVO

UNIVERSITARIO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
5

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
5

153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
100

153260 - CENTRO

ESPORTIVO

UNIVERSITARIO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
4

153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
4

153260 - CENTRO

ESPORTIVO

UNIVERSITARIO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
50

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
85

153280 - ESCOLA DE

ENGENHARIA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
20

153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
25

153260 - CENTRO

ESPORTIVO

UNIVERSITARIO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
20

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
15

153280 - ESCOLA DE

ENGENHARIA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
20

153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
25

153260 - CENTRO

ESPORTIVO

UNIVERSITARIO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
20

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
10

153280 - ESCOLA DE

ENGENHARIA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
20

153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
25

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
20

153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
80

153260 - CENTRO

ESPORTIVO

UNIVERSITARIO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
4

153280 - ESCOLA DE

ENGENHARIA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
10

153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
120

153296 - NUCLEO DE

CIENCIAS

AGRARIAS/UFMG

Montes

Claros/MG
10

153260 - CENTRO

ESPORTIVO

UNIVERSITARIO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
30

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
4

153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
100

153295 - COLEGIO

TECNICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
20

153296 - NUCLEO DE

CIENCIAS

AGRARIAS/UFMG

Montes

Claros/MG
8

144

36 304914
BOLA DE VOLEIBOL.Costurada à mão. Peso aproximado: 260 – 280g. Circunferência aproximada: 65 – 67 cm.

Material: Laminado PU (Poliuretano).
CP unidade 1 164

35 450273 BOLA DE VÔLEI em EVA. Circunferência aproximada: 67cm. Peso Médio: 200 a 230 gramas. Câmara em LÁTEX. CP unidade 4

34 476222 BOLA DE VINIL, tamanho 40 cm, cores diversas. CP unidade 10 100

33 450270
BOLA DE TENIS. Características: rosa de feltro 25 x 17 x 9 cm; 220 g. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Bola oficial de

competições organizadas pela Confederação Brasileira de Tênis - CBT
EEFFTO Unidade 5 75

180

32 450270
BOLA DE TENIS. Características: laranja de feltro 25 x 17 x 9 cm; 220 g. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Bola oficial

de competições organizadas pela Confederação Brasileira de Tênis - CBT
EEFFTO Unidade 5 80

31 450270
BOLA DE TENIS. Características: amarela de feltro 25 x 17 x 9 cm; 220 g. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Bola oficial

de competições organizadas pela pela Confederação Brasileira de Tênis - CBT
EEFFTO Unidade 5

30 478481
BOLA DE RUGBY. Revestida de borracha com relevos. Medidas aproximadas: 29cm x 14cm x 3.5 cm; 299.37 g.

costurada à máquina.
CP unidade 1 8

29 619546
BOLA DE INICIAÇÃO TAMANHO 14. Peso aproximado: 350-370g. Circunferência aproximada: 65-67 cm. Material:

Borracha. Vulcanizada
CP unidade 3 110

90

28 478447
BOLA DE INICIAÇÃO TAMANHO 12. Peso aproximado: 250-270g. Circunferência aproximada: 57-59 cm. Material:

Borracha. Vulcanizada.
CP unidade 5 100

27 466237
BOLA DE INICIAÇÃO TAMANHO 10. Peso aproximado180-200g. Circunferência aproximada 48-50cm. Material:

Borracha. Vulcanizada
CP unidade 5

26 450261
BOLA DE INICIAÇÃO TAMANHO 08. Peso aproximado: 100-120g. Circunferência aproximada: 40-42 cm. Material:

Borracha. Vulcanizada.
CP unidade 5 115

25 450232
BOLA DE HANDEBOL. Características: tamanho H3. Costurada à mão. Peso: 425 – 475g. Circunferência: 58 – 60

cm. Material: Laminado PU (Poliuretano). Camada interna: evacel. Miolo: cápsula sis.
EEFFTO Unidade 1 25



160109 - 4

COMPANHIA DE

COMUNICACOES

Belo

Horizonte/MG
2

153280 - ESCOLA DE

ENGENHARIA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
10

153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
10

153295 - COLEGIO

TECNICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
2

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
5

153296 - NUCLEO DE

CIENCIAS

AGRARIAS/UFMG

Montes

Claros/MG
2

153280 - ESCOLA DE

ENGENHARIA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
10

153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
40

153260 - CENTRO

ESPORTIVO

UNIVERSITARIO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
1

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
5

153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
1

153295 - COLEGIO

TECNICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
1

153260 - CENTRO

ESPORTIVO

UNIVERSITARIO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
5

153280 - ESCOLA DE

ENGENHARIA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
20

153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
10

153295 - COLEGIO

TECNICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
20

153296 - NUCLEO DE

CIENCIAS

AGRARIAS/UFMG

Montes

Claros/MG
14

160109 - 4

COMPANHIA DE

COMUNICACOES

Belo

Horizonte/MG
5

153260 - CENTRO

ESPORTIVO

UNIVERSITARIO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
2

153295 - COLEGIO

TECNICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
1

153296 - NUCLEO DE

CIENCIAS

AGRARIAS/UFMG

Montes

Claros/MG
1

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
10

153280 - ESCOLA DE

ENGENHARIA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
10

153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
10

153296 - NUCLEO DE

CIENCIAS

AGRARIAS/UFMG

Montes

Claros/MG
8

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
4

153280 - ESCOLA DE

ENGENHARIA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
5

153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
4

153296 - NUCLEO DE

CIENCIAS

AGRARIAS/UFMG

Montes

Claros/MG
1

153254 -

ADMINISTRACAO

GERAL/UFMG

Belo

Horizonte/MG
200

153280 - ESCOLA DE

ENGENHARIA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
50

153281 - ESCOLA DE

MUSICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
6

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
20

153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
33

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
32

153280 - ESCOLA DE

ENGENHARIA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
50

153281 - ESCOLA DE

MUSICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
5

153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
20

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
140

153280 - ESCOLA DE

ENGENHARIA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
100

46 447975
CONE DEMARCATÓRIO CHAPÉU CHINÊS. Diâmetro aproximado: 19cm. Composição: PVC dobrável, flexível, cores

CP unidade 50 940

45 238708
CONE DE SINALIZAÇÃO PVC FLEXÍVEL. Características: cor laranja, duas faixas refletivas nas cores brancas de 360

candelas. Altura 50 CM. Dimensão aproximada da base:27 X 27 CM. Peso aproximado: 0,850 KG.
EEFFTO Unidade 2 107

14

44 377815
CONE DE SINALIZAÇÃO PVC flexível. Altura 75 cm. Dimensão aproximada da base: 40 x 40 cm. Peso aproximado:

3,250 Kg.
CP unidade 2 309

43 480228
COLCHÃO GORDO, medidas aproximadas: 2,00m de comprimento x 2,00 m de largura, espessura: 30 cm, capa

em lona vinílica de alta resistência, capa lavável e impermeável, densidade espuma: D28, respiro para saída de ar.
CP Unidade 1

42 612234 CESTO ORGANIZADOR BOLA G. Características: altura 70cm, diâmetro 40cm, circunferência aproximada 130cm EEFFTO Unidade 1 38

41 445780
CAPA PARA MESA DE FUTMESA OFICIAL, Feita de material bagun. Medidas aproximadas: 300 x 170 x 80 cm

(comp. x largura x altura).
COLTEC Unidade 1 4

8

40 450272

BOLINHAS DE TÊNIS DE MESA. Cor: Laranja. Tipo: Tênis de mesa. Dimensões aproximadas do produto: peso 2,7

gramas, com diâmetro de 40 mm. Material: acetato de celuloide. Qualidade: 3 estrelas. FORMA DE

APRESENTAÇÃO: Deverá ser entregue embalagem com 6 bolinhas.

COLTEC
Caixa com 6

unidades
5 74

39 612285

BOLINHAS DE GUDE LISA DE VIDRO, características de cada bolinha: - Peso aproximado: 8g / Modelo: Lisa /

Tamanho aproximado: 16mm / Material: Vidro. FORMA DE APRESENTAÇÃO: Deverá ser entregue pacote com

300 unidades. INFORMAÇÔES ADICIONAIS: Selo INMETRO, conforme portaria n.º 302 de 12/07/2021.

CP

unidade

(pacote com

300 unidades)

1

38 478482
BOLAS PARA MALABARISMO, tamanho aproximado: 62mm de diâmetro, peso aproximado: 100 gramas, cores

diversas.
CP unidade 5 50

37 476229
BOLAS DE BORRACHA COM GUIZO. Descrição: Material: Borracha. Quantidade de Guizos: 3 guizos dentro da

bola. Peso: 400 Gramas. Medida: 12 cm de diâmetro. Circunferência: 57 a 59 cm. Espessura: 3 mm.
COLTEC Unidade 2 29



153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
500

153296 - NUCLEO DE

CIENCIAS

AGRARIAS/UFMG

Montes

Claros/MG
200

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
28

153280 - ESCOLA DE

ENGENHARIA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
5

153296 - NUCLEO DE

CIENCIAS

AGRARIAS/UFMG

Montes

Claros/MG
9

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
6

153280 - ESCOLA DE

ENGENHARIA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
10

153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
1

153295 - COLEGIO

TECNICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
2

153260 - CENTRO

ESPORTIVO

UNIVERSITARIO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
1

153280 - ESCOLA DE

ENGENHARIA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
6

153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
5

153296 - NUCLEO DE

CIENCIAS

AGRARIAS/UFMG

Montes

Claros/MG
1

51 336315
CORDA trançada de sisal. Diâmetro 10mm. Qualquer cor. FORMA DE APRSENTAÇÃO: Deverá ser entregue rolo

de 50 metros de comprimento.
COLTEC os (Rolo de 50 m 1

153295 - COLEGIO

TECNICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
1 1

153295 - COLEGIO

TECNICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
1

160109 - 4

COMPANHIA DE

COMUNICACOES

Belo

Horizonte/MG
2

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
6

153280 - ESCOLA DE

ENGENHARIA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
10

153260 - CENTRO

ESPORTIVO

UNIVERSITARIO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
6

153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
25

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
45

153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
20

153295 - COLEGIO

TECNICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
5

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
2

153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
31

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
2

153280 - ESCOLA DE

ENGENHARIA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
10

153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
5

153296 - NUCLEO DE

CIENCIAS

AGRARIAS/UFMG

Montes

Claros/MG
2

153260 - CENTRO

ESPORTIVO

UNIVERSITARIO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
5

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
5

153280 - ESCOLA DE

ENGENHARIA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
10

153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
6

153260 - CENTRO

ESPORTIVO

UNIVERSITARIO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
6

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
12

153296 - NUCLEO DE

CIENCIAS

AGRARIAS/UFMG

Montes

Claros/MG
4

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
2

153279 - ESCOLA DE

ENFERMAGEM/UFMG

Belo

Horizonte/MG
3

153295 - COLEGIO

TECNICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
1

153260 - CENTRO

ESPORTIVO

UNIVERSITARIO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
2

6

61 602241

KIT UNIFORME COMPLETO FUTSAL - Material 100% polyester; 2 (duas) logos, uma do Centro Esportivo

Universitário e outra da UFMG deverão estar sublimadas no uniforme; Informações adicionais: composição: 15 CEU Unidade 1 3

60 420050
KIT OMBRELONE, Altura aproximada: 2,4m. Com 1 Base dobrável aço. - Tecido: Poliéster, 35 fps, Com manivela,

haste articulável.
COLTEC Unidade 1

59 433198
KIT DE FITAS DE MARCAÇÃO, para Peteca/Beach Tênis, KIT CONTÉM: 2 Fitas marcação: 7,5 m, 2 Fitas Marcação:

15 m, 6 Fixadores, Composição: Poliéster, Largura da Fita: 5 CM, Dimensões Aproximadas: 6 cm
CEU Jogo 1 22

58 464862
KIT CONE FLEXÍVEL, composto com 10 unidades de mesma cor, tamanho aproximado: 25 cm, material: 100%

PVC. FORMA DE APRESENTAÇÃO: Deverá ser entregue Kit com 10 unidades (cada kit de uma cor diferente).
CP

unidade (Kit

com 10

unidades)

2 26

33

57 600946

JOÃO BOBO / BONECO TEIMOSO INFANTIL. Características: inflável, base de areia, material: em vinil 0,18 mm.

Altura x Comprimento x Largura aproximados:: 87 cm x 19 cm x 19 cm. Duas válvulas: base e corpo do boneco.

Acompanha adesivo para reparo. Formato: Oval. Design colorido. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: selo INMETRO,

conforme portaria n.º 302 de 12/07/2021.

EEFFTO Unidade 2 19

56 603752
ELÁSTICO CHATO BRANCO – 04 cm (largura) . Composição: poliéster e elastodieno. FORMA DE APRESENTAÇÃO:

Deverá ser entrgue rolo com 25 metros de comprimento.
CP

unidade ( Rolo

com 25

metros)

5

55 602972
DISCO FRISBEE. Material polietileno com estrias antiderrapantes. Medidas aproximadas: 1cm x 21cm x 21 cm.

Peso aproximado: 100g. Cores sortidas.
COLTEC Unidade 5 70

54 483562 DIABOLÔ, tamanho aproximado 100mm, acompanha banqueta de madeira e cordinha. CP unidade 3 31

3

53 286759

CUNHA PIRAMIDAL EM ESPUMA PARA FISIOTERAPIA. Características: com capa macia em napa; Dimensões

aproximadas: 50x50x30cm (CxLxA); Densidade da espuma: D28; Revestida em courvin; Peso do produto

aproximado: 870g; Peso máximo suportado: 130kg. Cor azul.

EEFFTO Unidade 1 16

52 384293
CORDA trançada de sisal. Diâmetro 20mm. Qualquer cor. FORMA DE APRSENTAÇÃO: Deverá ser entregue rolo

de 25 metros de comprimento.
COLTEC

Metros (Rolo

de 25 metros)
1

50 451980
CORDA TRANÇADA DE POLIAMIDA 12MM constituída em trançado triplo e alma central. FORMA DE

APRSENTAÇÃO: Deverá ser entregue rolo de 30 metros de comprimento.
CP

unidade (Rolo

de 30 metros)
1 13

49 294027
CORDA multifilamento trançada de polipropileno. Diâmetro 8mm. Qualquer cor. FORMA DE APRSENTAÇÃO:

Deverá ser entregue rolo de 50 metros de comprimento.
COLTEC

Metros (Rolo

de 50 metros)
2 3

42

48 322409
CORDA ELÁSTICA. Características: aproximadamente 10 metros de comprimento, confeccionada em elástico e

nylon, com ganchos de metal nas pontas
EEFFTO Unidade 2 16

47 464863

CONES PARA DEMARCAÇÃO, TREINAMENTO DE CIRCUITO, FUNCIONAL E AGILIDADE. Características: medidas

aproximadas: 24cm de altura, 14cm de largura Material: PVC flexível. FORMA DE APRESENTAÇÃO: Cada unidade

/ embalagem deverar vir com 10 cones cores sortidas.

EEFFTO

Unidade

(pacote com

10 unidades)

3

46 447975
diversas.

CP unidade 50 940



153296 - NUCLEO DE

CIENCIAS

AGRARIAS/UFMG

Montes

Claros/MG
1

153280 - ESCOLA DE

ENGENHARIA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
1

153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
4

153295 - COLEGIO

TECNICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
4

153260 - CENTRO

ESPORTIVO

UNIVERSITARIO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
2

153295 - COLEGIO

TECNICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
1

153296 - NUCLEO DE

CIENCIAS

AGRARIAS/UFMG

Montes

Claros/MG
1

153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
2

153295 - COLEGIO

TECNICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
2

153296 - NUCLEO DE

CIENCIAS

AGRARIAS/UFMG

Montes

Claros/MG
1

153260 - CENTRO

ESPORTIVO

UNIVERSITARIO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
4

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
6

153296 - NUCLEO DE

CIENCIAS

AGRARIAS/UFMG

Montes

Claros/MG
1

153280 - ESCOLA DE

ENGENHARIA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
5

153295 - COLEGIO

TECNICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
5

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
2

160109 - 4

COMPANHIA DE

COMUNICACOES

Belo

Horizonte/MG
3

67 614002 NADADEIRA PALA CURTA. Características: 100% - Silicone. Tamanho 39-40 com pala: 34 cm EEFFTO Par 1

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
10 10

68 614002 NADADEIRA PALA CURTA. Características: 100% - Silicone. Tamanho 41-42 com pala de 35 cm EEFFTO Par 1

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
10 10

153260 - CENTRO

ESPORTIVO

UNIVERSITARIO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
4

153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
10

153295 - COLEGIO

TECNICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
2

153260 - CENTRO

ESPORTIVO

UNIVERSITARIO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
20

153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
60

153296 - NUCLEO DE

CIENCIAS

AGRARIAS/UFMG

Montes

Claros/MG
30

160109 - 4

COMPANHIA DE

COMUNICACOES

Belo

Horizonte/MG
10

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
2

153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
3

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
15

153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
10

153295 - COLEGIO

TECNICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
5

73 464879
PROTETOR DE TORAX TAEKWONDO. Características: Aprovado pela Federação Mundial de Taekwondo (WT) - 2

unidades - tamanho 2.
EEFFTO Par 1

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
3 3

74 464879
PROTETOR DE TORAX TAEKWONDO. Características: Aprovado pela Federação Mundial de Taekwondo (WT) - 2

unidades - tamanho 3;
EEFFTO Par 1

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
3 3

75 464879
PROTETOR DE TORAX TAEKWONDO. Características: Aprovado pela Federação Mundial de Taekwondo (WT) - 2

unidades - tamanho 4;
EEFFTO Par 1

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
3 3

76 464879
PROTETOR DE TORAX TAEKWONDO. Características: Aprovado pela Federação Mundial de Taekwondo (WT) - 2

unidades - tamanho 5.
EEFFTO Par 1

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
3 3

153260 - CENTRO

ESPORTIVO

UNIVERSITARIO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
8

153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
100

153295 - COLEGIO

TECNICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
20

78 464860

RAQUETE DE APARAR GOLPES DE LUTAS, revestida em couro sintético, com fita de segurança para segurar a

raquete, Enchimento de borracha de EVA e espuma. Medidas aproximadas em cm: 41 alt x 23 larg x 5

profundidade, par.

COLTEC Par 1
153295 - COLEGIO

TECNICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
4 4

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
35

6579 607686

RAQUETE DE BEACH TÊNIS, Material: Estrutura: Fibra de Vidro. Superfície: Fibra de Vidro. EVA: Light;

Detalhamento: Superfície áspera, possui 44 furos; Peso: Entre 330g à 345g; Espessura aprox.: 22mm; Tamanho CEU Unidade 1

77 464878
RAQUETE BADMINTON, material: feita de fibra de carbono, com encordoamento em nylon, cabo inteiriço (sem

junção T), peso : aproximadamente 100 gramas, dimensões aproximadas: 67 x 20 x 2,5 cm.
CP unidade 2 128

72 602437
PREGADORES DE ROUPAS - material:Plástico, de cores sortidas. FORMA DE APRESENTAÇÃO: Deverá ser entregue

pacote com 12 Unidades
COLTEC

Unidade

(Pacote com

12 unidades)

5 30

120

71 460559
PLINTO PIRAMIDAL, produzido em madeira, ajustável com 7 alturas, envernizado, parte superior acolchoada em

espuma e tecido impermeável. Dimensões aproximadas: 105 x 90 x 120 cm.
CP unidade 1 5

70 225233

PETECA TRADICIONAL composta por 4 penas brancas e base construída com discos de borracha montados em

camadas sobrepostas e amortecedor. Diâmetro aproximado da base: 5cm à 5,2 cm. Altura total aproximada da

peteca: 20cm. Peso aproximado: 40g à 42g. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Selo INMETRO, conforme portaria

conforme portaria n.º 302 de 12/07/2021.

CP unidade 10

69 258370 PETECA DE BADMINTON Material: pena de ganso. FORMA DE APRESENTAÇÃO: Tubo com 12 unidades/cada. CP unidade 2 16

66 465943
MOCHILA CARGUEIRA, Impermeável, com bolsos externos – 2 laterais, 1 frontal e 1 superior. Alças ergonômicas,

com ajustes de cintura, ombro e peitoral.
COLTEC Unidade 1 15

5

65 607794

MINI TRAVE / GOLZINHO DE FUTEBOL INFANTIL. Características: Medida aproximada do golzinho montado: 32 x

38 x 53 cm (C x A x L). Material: Polipropileno (plástico). Cor preferencal: Azul. Exigência certificação INMETRO

(Portaria n.º 302 de 12/07/2021).
EEFFTO Unidade 1 11

64 602701

MESA DE FUTMESA SEMI-OFICIAL, em MDF TX 15mm, com adesivo e laminação fosca para proteção. Lateral

totalmente protegida por revestimento emborrachado. Octogonal sem curvatura e sem barra metálica central

como rede. Medidas aproximadas: 75 x 75 x 70 cm (comp. x largura x altura). Base e pés em metal.

COLTEC Unidade 1

63 471988

MESA DE FUTMESA OFICIAL, dobrável, em MDF TX 25mm, com adesivo e laminação fosca para proteção. Lateral

totalmente protegida por revestimento emborrachado. Retangular, com curvatura e barra metálica central

como rede. Medidas aproximadas: 2,75 x 1,70 x 65 cm (comp. x largura x altura). Base e pés em metal. Peso

aproximado: 30 a 40kg.

COLTEC Unidade 1 4

62 450344

MANOPLAS DE SOCO, com medidas aproximadas em cm: 25 alt x 20 larg x 6 profundidade - luvas acopladas na

parte de trás, com fechamento em velcro - acolchoamento em espuma densa, revestimento em couro sintétco,

par.

COLTEC Par 1 9

61 602241 Universitário e outra da UFMG deverão estar sublimadas no uniforme; Informações adicionais: composição: 15

camisas, 15 calções, 15 meiões. Tamanhos: P, M, G e GG;

CEU Unidade 1 3



153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
30

153260 - CENTRO

ESPORTIVO

UNIVERSITARIO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
20

153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
100

153295 - COLEGIO

TECNICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
10

153296 - NUCLEO DE

CIENCIAS

AGRARIAS/UFMG

Montes

Claros/MG
15

160109 - 4

COMPANHIA DE

COMUNICACOES

Belo

Horizonte/MG
5

81 613462

RAQUETE DE TÊNIS, Composição apróximada: 87,5% Carbono e 12,5% fibra de vidro; Cabeça: 100 a 105 in / 645 a

680 cm²; Encordoada: Sim; Padrão de encordoamento: 16 x 19; Comprimento aproximado: 27 in / 68.58 cm;

Peso aproximado sem corda: 280g / 9.9oz; Equilíbrio aproximado: 31.5 mm / 9 pts HL;

CEU Unidade 1

153260 - CENTRO

ESPORTIVO

UNIVERSITARIO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
10 10

153260 - CENTRO

ESPORTIVO

UNIVERSITARIO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
16

153296 - NUCLEO DE

CIENCIAS

AGRARIAS/UFMG

Montes

Claros/MG
5

160109 - 4

COMPANHIA DE

COMUNICACOES

Belo

Horizonte/MG
5

153260 - CENTRO

ESPORTIVO

UNIVERSITARIO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
10

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
6

153260 - CENTRO

ESPORTIVO

UNIVERSITARIO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
16

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
2

153296 - NUCLEO DE

CIENCIAS

AGRARIAS/UFMG

Montes

Claros/MG
4

160109 - 4

COMPANHIA DE

COMUNICACOES

Belo

Horizonte/MG
2

153260 - CENTRO

ESPORTIVO

UNIVERSITARIO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
6

153296 - NUCLEO DE

CIENCIAS

AGRARIAS/UFMG

Montes

Claros/MG
4

160109 - 4

COMPANHIA DE

COMUNICACOES

Belo

Horizonte/MG
2

153260 - CENTRO

ESPORTIVO

UNIVERSITARIO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
10

153296 - NUCLEO DE

CIENCIAS

AGRARIAS/UFMG

Montes

Claros/MG
5

160109 - 4

COMPANHIA DE

COMUNICACOES

Belo

Horizonte/MG
5

87 450356

REDE DE TÊNIS OFICIAL, Confeccionada em fio de seda em poliéster virgem, super resistente; Possui 4 faixas com

costura dupla e uma superior em 5cm na parte superior; Largura aproximada: 12,8 m; Altura aproximada: 1,1 m;

Fio de poliéster em 2,5 mm, com a malha 4,8 cm.

CEU Unidade 1

153260 - CENTRO

ESPORTIVO

UNIVERSITARIO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
10 10

153260 - CENTRO

ESPORTIVO

UNIVERSITARIO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
15

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
2

153296 - NUCLEO DE

CIENCIAS

AGRARIAS/UFMG

Montes

Claros/MG
2

160109 - 4

COMPANHIA DE

COMUNICACOES

Belo

Horizonte/MG
2

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
8

153280 - ESCOLA DE

ENGENHARIA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
5

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
6

153280 - ESCOLA DE

ENGENHARIA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
6

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
6

153280 - ESCOLA DE

ENGENHARIA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
5

153260 - CENTRO

ESPORTIVO

UNIVERSITARIO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
4

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
6

153280 - ESCOLA DE

ENGENHARIA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
5

153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
7

153260 - CENTRO

ESPORTIVO

UNIVERSITARIO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
4

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
3

153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo
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2293 603723

SKATE, shape:madeira de primeira qualidade (32" X 8"), roda: meerkat 53mm 90A (TPU), eixo do truck: aço

carbono 1045, corpo do truck: 129mm Meerkat Iniciantes (resina termoplástica polipropileno), rolamentos:

ABEC, amortecedores: 90A. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Selo INMETRO, conforme portaria conforme portaria n.º

302 de 12/07/2021.

CP unidade 1

92 478577
SACO DE BOLAS. Características: 100% Poliéster, tipo: rede. INFORMAÇÔES ADICIONAIS: capacidade para

guardar e transportar até 14 bolas de tamanho 5.
EEFFTO Unidade 2 22

91 357334
ROLO POSICIONADOR PARA FISIOTERAPIA. Características: medidas: 0,80 X 0,20 m. Cor Azul. Espuma D26 em

100% poliuretano. Capa Courvin. Revestimento em courvin. 100% impermeável. Peso aproximado: 200gr.
EEFFTO Unidade 1 11

13

90 357334
ROLO POSICIONADOR PARA FISIOTERAPIA. Características: medidas: 0,80 X 0,15 m. Cor Azul. Espuma D26 em

100% poliuretano. Capa Courvin. Revestimento em courvin. 100% impermeável. Peso aproximado: 200gr.
EEFFTO Unidade 1 12

89 357334
ROLO POSICIONADOR PARA FISIOTERAPIA. Características: medidas: 0,40 X 0,10 m. Cor Azul. Espuma D26 em

100% poliuretano. Capa Courvin. Revestimento em courvin. 100% impermeável. Peso aproximado: 200gr.
EEFFTO Unidade 1

88 450358

REDE DE VÔLEI PROFISSIONAL, Características: Medidas: 10,00m de comprimento por 1,00m de altura; Fio: 2mm

de polietileno, 100% virgem, com tratamento Anti-UV (contra as ações do tempo); Malha (Distância entre nós):

5cm; Faixa: 4 Faixas de PVC impermeáveis na cor Branca de 1.8mm e costura dupla; Cor da rede: Preta.

Acessórios: cabo de aço e cordas para amarrar.

EEFFTO Unidade 1 21

86 602799
REDE DE TÊNIS DE MESA, Em polietileno; Tamanho aproximado de 1,75m x 15cm; Com 02 Suportes em Ferro

com sistema de rosca ajustável.
CEU Unidade 5 20

24

85 225139
REDE DE PETECA OFICIAL, Confeccionada em fio de Nylon, super resistente;Laterais e superior em Lona

Reforçada; Largura aproximada: 7,80 m; Altura aproximada: 60,0 cm; Fio de Nylon 2 mm , com a malha 5 cm;
CEU Unidade 2 12

84 450354
REDE DE FUTSAL OFICIAL, Polipropileno de alta tenacidade - 100% virgem, com tratamento Anti-U.V. (contra as

ações do tempo). Fio 4mm - Malha 12cm
CEU Par 1

83 471986

REDE DE BEACH TÊNIS OFICIAL, Medida aproximada: 8,20m de comprimento x 1,00m; Fio: 2,0mm com

tratamento UV; Malha: 5x5cm; Faixa lateral: 25cm, Faixa Superior e Inferior: 8cm; Faixas impermeáveis com

Tratamento UV; Acompanha corda para amarração, corda 4mm polipropileno.

CEU Unidade 1 16

82 303860 REDE DE BASQUETE OFICIAL, Seda 6mm, Recursos especiais: Resistente ao desbotamento CEU Par 5 26

65

80 238785
RAQUETE DE TÊNIS DE MESA, composição: madeira e borracha, peso aproximado da raquete: 150 g, dimensões

aproximadas: 2,3 x 15 x 25,5 cm, folha: 6 mm, esponja: 1,8 mm, borracha: 1,6 mm.
CP unidade 5 150

79 607686 Detalhamento: Superfície áspera, possui 44 furos; Peso: Entre 330g à 345g; Espessura aprox.: 22mm; Tamanho

aprox.: 50cm;

CEU Unidade 1
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95 464865
STICK PARA MALABARES, 3 camadas (madeira, polietileno e E.V.A), extremidades em borracha, tamanho 75cm,

aproximadamente cores diversas.
CP unidade 3
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Belo
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2

25102 480956

JOGO DIXIT DA GALÁPAGOS- Jogo com mecânicas de Ação Simultânea, Narração de Histórias, Votação,

Vazas/Truques. Utilizado para estimular o raciocínio, criatividade, estratégia. Composto por: 84 cartas de

tamanho 80mmx120mm cada uma com uma imagem diferente. 01(um) tabuleiro para marcação de pontos, 6

coelhos coloridos de madeira para a marcação de pontos, 36 tokens de votação (6 para jogador). INFORMAÇÕES

ADICIONAIS: Selo INMETRO, conforme portaria.

COLTEC Unidade 1

101 604009

JOGO CÓDIGO SECRETO DA DEVIR- Jogo com mecânicas de trabalho em equipe, memória, reconhecimento de

Padrão e criatividade. Utilizado para estimular o raciocínio, criatividade, estratégia. Composto por: 16 cartas de

agentes (em duas cores) - 1 carta de agente duplo - 7 cartas de civis inocentes - 1 carta de assassino - 40 cartas

chaves - 1 manual - 1 apoio de carta - 1 ampulheta - 200 cartas com 400 imagens ou palavras. INFORMAÇÕES

ADICIONAIS: Selo INMETRO, conforme portaria.

COLTEC Unidade 1 25

100 485775

JOGO / BRINQUEDO PEDAGÓGICO - JOGO UNO - Jogo que desenvolve noção de sequência, estimula capacidades

de atenção e concentração, percepção de cores, reconhecimento de números, ajuda no raciocínio lógico,

reversibilidade de pensamento e problemas matemáticos. Composto por no mínimo: 108 cartas. Dimensões

aproximadas da embalagem: 12x8x2 CM. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Selo INMETRO, conforme portaria

conforme portaria n.º 302 de 12/07/2021.

COLTEC Caixa 1 jogo 4 64

56

99 225188
DADO DE JOGOS, de acrílico ou resina, com 6 faces numeradas de 1 a 6, cores sortidas, FORMA DE

APRESENTAÇÃO: Deverá ser entregue caixa com 6 unidades.
COLTEC

Caixa com 6

uniades
1 16

98 225179

BARALHO. Tipo da Carta: Couché aproximadamente 290gr. Tamanho da Carta: Bridge Size 57x89mm

aproximadamente. Tamanho do Naipe: Tradicional. Forma de apresentação: Caixa com 02 jogos de cores

diferentes. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Selo INMETRO, conforme portaria n.º 302 de 12/07/2021.

CP caixa 02 jogo 5

97 464876 TATATAMES DE EVA, placa de 1mx1m, espessura 4mm, cor: preferencialmente azul. CP Unidade 2 161

96 603094

TABELA DE BASQUETE MÓVEL PORTÁTIL - ALTURA AJUSTÁVEL. composição: ferro, plástico; Base (para preencher

com água ou areia) com medidas aproximadas: altura 8 cm x Largura 34 cm; Barra de ferro ajustável com

medidas aproximadas: 110 cm - 210 cm x diâmetro 1,9 cm; Tabela de acrílico com medidas aproximadas: altura

32,6 cm x largura 46,7 cm; Aro de ferro com medidas aproximadas: 25 cm de diâmetro.

CP unidade 1 7

94 462561

SLACKLINE COM CATRACA - Comprimento da Cinta: 15 metros; Largura aproximada: 50mm; Material Fita:

Poliéster; Catraca: Com trava de segurança, aço revestido e reforço dos dois lados; Modelo Fita: Flat de Poliéster

com Trama Plana; Capacidade Aproximada Catraca: 3 Ton ( 30kn ); Capacidade Aproximada Fita: 3 Ton ( 30kn );

Fator Segurança: 2:1.

CP unidade 1 4
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Belo

Horizonte/MG
2

109 606785
JOGO TIPO TAPA COM MÃOZINHAS, embalagem contendo mãozinhas com ventosa. INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

Similar ou equivalente ao Jogo Tapa Certo da Estrela. Selo INMETRO, conforme portaria n° 302 de 2021.
CP Unidade 5 20

108 604009

JOGO TIPO PERFIL, jogo didático de dedução com o objetivo de descobrir através de dicas qual o perfil secreto

de cada carta, podendo ser lugar, pessoa, ano ou coisa. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Similar ou equivalente ao

Jogo Perfil da Grow. Selo INMETRO, conforme portaria n° 302 de 2021.

CP unidade 1 19

28

107 466284
JOGO TIPO PEGA VARETAS, composto por varetas nas cores azul, vermelha, amarela, verde e preta, material:

plástico, pontas arredondadas. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Selo INMETRO, conforme portaria n°302 de 2021.
CP unidade 3 47

106 473125
JOGO TIPO MANCALA, jogo didático de raciocínio lógico e elaboração de estratégias. INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

Selo INMETRO, conforme portaria n° 302 de 2021.
CP unidade 1

105 604009

JOGO TIPO IMAGEM E AÇÃO, jogo didático para desenho e ação com o objetivo de desvendar expressões,

termos, entre outros. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Similar ou equivalente ao Jogo Imagem e Ação da Grow. Selo

INMETRO, conforme portaria n° 302 de 2021.

CP unidade 1 30

104 604009
JOGO BLACK STORIES DA GALÁPAGOS, jogo didático para desvendar mistérios coletivamente, com 50 cartas

narrando enigmas a serem decifrados. Selo INMETRO: Selo INMETRO, conforme portaria.
COLTEC Unidade 2 24

103 485775

JOGO IMAGINE DA GALÁPAGOS, jogo de cartas, pedagógico, para desenvolver criatividade e imaginação, com

60 cartas transparentes. Dimensões aproximadas: 20 x 7.5 x 16 cm. Multicor. Deverá possuir certificação do

INMETRO.

COLTEC Caixa 1 jogo 1 23
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114 477075

BRINQUEDO CARROS EM METAL, Miniatura carrinho de metal cores e modelos sortidos, material: metal e

plástico. Não abre portas, não abre capô, não abre porta mala, não alimentado por fricção. INFORMAÇÕES

ADICIONAIS: Selo INMETRO, conforme portaria n° 302 e/ou 423 de 2021..

CP Unidade 10
153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
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118 603844
BÚSSOLA MAPA, composição: plástico, bússola plana com régua, marcação de escala de 1:25000, indicadores dos

pontos cardeais, dimensões aproximadas: altura: 8,5cm, largura: 6 cm, profundidade: 0,5 cm.
CP unidade 5

153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
40 40

153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
5

153296 - NUCLEO DE

CIENCIAS

AGRARIAS/UFMG

Montes

Claros/MG
5

153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
25

153296 - NUCLEO DE

CIENCIAS

AGRARIAS/UFMG

Montes

Claros/MG
5

153277 - ESCOLA DE

CIENCIA DA

INFORMAÇÃO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
5

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
5

153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
25

153296 - NUCLEO DE

CIENCIAS

AGRARIAS/UFMG

Montes

Claros/MG
5

153277 - ESCOLA DE

CIENCIA DA

INFORMAÇÃO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
5

153287 - FACULDADE

DE FILOSOFIA E CIENC.

HUMANAS/UFMG

Belo

Horizonte/MG
5122 606785

JOGO TIPO PLAY TO LEARN, jogo didático de cartas com perguntas em inglês para iniciantes. INFORMAÇÕES

ADICIONAIS: Selo INMETRO, conforme portaria n° 302 e/ou 423 de 2021.
CP Unidades 5 20

30

121 468449

JOGO SEQUÊNCIA DE NUMERAIS LÓGICOS, também chamado de sequência de unidades, confeccionado em

madeira, composto por base com 9 varetas de madeira e 45 argolinhas coloridas. INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

Selo INMETRO, conforme portaria n° 302 e/ou 423 de 2021..

CP unidade 5 40

120 285184
ESCALA DE CUISENAIRE INDIVIDUAL, estojo contendo 68 peças, material madeira.INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

Selo INMETRO, conforme portaria n° 302 e/ou 423 de 2021..
CP unidade 5

119 480163

CORTADOR MOLDE PARA MASSINHA DE MODELAR, conjunto variado (formatos de bichinhos,animais, carrinho,

coração, dentre outros), material plástico, cores variadas formas. FORMA DE APRESENTAÇÃO: kit com 50

moldes. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Selo INMETRO, conforme portaria n° 302 e/ou 423 de 2021..

CP unidade 5 10

117 477066

BRINQUEDO TIPO KIT FERRAMENTAS COMPLETO, composição: furadeira, morsa, alicate, chave de fenda, chave

de boca, chave inglesa, serrote, martelo, parafusos e porcas), peças coloridas, para criar, montar e desmontar.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Selo INMETRO, conforme portaria n° 302 e/ou 423 de 2021..

CP Unidade 1 21

20

116 618702

BRINQUEDO TIPO ENGENHEIRO, blocos de madeira que permite a montagem de estruturas arquitetônicas

composto por no mínimo 200 peças. Similar ou equivalente ao Jogo Brincando de Engenheiro da Xalingo .

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Selo INMETRO, conforme portaria n° 302 e/ou 423 de 2021..

CP Unidade 2 20

115 476051

BRINQUEDO DE MONTAR E ENCAXAR EM FORMAS ESTRELADAS contendo no mínimo 100 peças coloridas,

material: plástico.Similar ou equivalente ao Jogo Plukt Criativo da Pakitoys. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Selo

INMETRO, conforme portaria n° 302 e/ou 423 de 2021..

CP Unidade 5

113 480844

ÁBACO ABERTO, material madeira, com ordens do sistema de numeração decimal: unidade, dezena, centena,

unidade de milhar e dezena de milhar. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Selo INMETRO, conforme portaria n° 302

e/ou 423 de 2021.

CP unidade 5 30

112 606786 TEMPORIZADOR DE AREIA (AMPULHETA), com contagem de tempo de 1 minuto, marcada com areia colorida. COLTEC Unidade 4 41

29

111 235609

KIT PARA "DOMINÓ MEXICANO HOYLE, preferencialmente com lata metálica para guardar, incluindo ao menos

91 peças de dominó (medidas aproximadas das pedras: 5,2 cm X 2,5 cm, com espessura de 0,70 cm) e ao menos

4 trenzinhos plásticos.

COLTEC Jogo 1 19

110 480292
JOGO TORRE DE EQUILÍBRIO, contendo 54 preças, material: madeira. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Selo

INMETRO, conforme portaria n° 302 de 2021.
CP Unidade 2



153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
10

153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
1

153296 - NUCLEO DE

CIENCIAS

AGRARIAS/UFMG

Montes

Claros/MG
1

153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
25

153296 - NUCLEO DE

CIENCIAS

AGRARIAS/UFMG

Montes

Claros/MG
2

153260 - CENTRO

ESPORTIVO

UNIVERSITARIO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
2

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
2

153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
25

153296 - NUCLEO DE

CIENCIAS

AGRARIAS/UFMG

Montes

Claros/MG
2

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
5

153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
10

153296 - NUCLEO DE

CIENCIAS

AGRARIAS/UFMG

Montes

Claros/MG
5

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
6

153280 - ESCOLA DE

ENGENHARIA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
5

153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
6

153296 - NUCLEO DE

CIENCIAS

AGRARIAS/UFMG

Montes

Claros/MG
3

CEU 1

153278 - ESCOLA DE

EDUCA¢AO

FISICA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
3

153280 - ESCOLA DE

ENGENHARIA/UFMG

Belo

Horizonte/MG
5

153294 - CENTRO

PEDAGOGICO/UFMG

Belo

Horizonte/MG
2

153296 - NUCLEO DE

CIENCIAS

AGRARIAS/UFMG

Montes

Claros/MG
2

R$700.719,99VALOR TOTAL DO PREGÃO

13128 604476

COMPRESSOR DE AR ELÉTRICO PORTÁTIL COM CABO 127V ou bivolt. Tipos de alimentação: Elétrica. Itens

Inclusos: 01 Compressor de Ar; 01 Mangueira Com Bico Para Encher Pneus; 01 Bico Para Encher Bola; 02 Bicos

Para Infláveis; 01 Fusível de Vidro 250V; 01 Cordão Elétrico Para Tensão 12V; 01 Cordão Elétrico Para Tensão

127V ou bivolt.

CP unidade 1

127 613999
BALANÇA DIGITAL PARA PESAR PESSOAS, com sensores de pressão, capacidade aproximada 150kg, plataforma

em vidro temperado, visor LCD, alimentação: pilhas
CP unidade 3 20

126 486431
TORRE DE HANÓI INDIVIDUAL, contendo (1 base, 3 pinos e 6 discos), material madeira. INFORMAÇÕES

ADICIONAIS: Selo INMETRO, conforme portaria n° 302 e/ou 423 de 2021.
CP unidade 5 20

27

125 480946
TANGRAM INDIVIDUAL, contendo 7 peças coloridas, material madeira. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Selo

INMETRO, conforme portaria n° 302 e/ou 423 de 2021.
CP unidade 2 31

124 486429
SÓLIDOS GEOMÉTRICOS, estojo contendo 11 peças, material madeira. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Selo

INMETRO, conforme portaria n° 302 e/ou 423 de 2021..
CP unidade 2

123 257082

PLANETÁRIO ESCOLAR SISTEMA SOLAR, led bivolt 110/220v ou 110v, confeccionado em MDF e PVC, dimensões

aproximadas: 54x54x24cm, painel circular com 54cm de diâmetro aproximadamente, impresso em policromia,

com sistema de movimentação sincronizada dos componentes e lâmpada de LED interna provida de cabo com

interruptor, representando o Sol.

CP Unidade 1 2



UNIDADE ENDEREÇO DE ENTREGA RESPONSÁVEL

4ª Companhia de Comunicações Leve

de Montanha

Avenida Perimetral Sul, 1.200 - Belo Horizonte/MG -

Cep 31.255-040

ST Marcelo Alves Martins, telefone (31) 99123-8663, e-mail:

licitacoes.4ciacom@gmail.com

Centro esportivo Universitário

Av. coronel Oscar Paschoal s/n - Bairro : São José - Belo

Horizonte- M.G - Cep:

32.275-025

Daniel Dibai Teixeira, telefone: (31)3409-2365, e-mail:

ssgerais@ceu.ufmg.br

Centro Pedagógico

AVENIDA PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS, 6.627, BAIRRO

PAMPULHA, BELO

HORIZONTE - MG, CEP 31.270- 901

Andreia Alves da Cunha e Carolina Amaral Oliveira Carmo,

telefone: (31) 3409-5176, e-mail: scompras@cp.ufmg.br

Colégio Técnico

Av. Presid. Antônio Carlos, 6627, Sala 113,

Pampulha,

cep: 31270-901, Belo Horizonte / MG

Adriano Tomé Pereira, telefone: (31) 3409-4942, e-mail:

smpatr@coltec.ufmg.br

Escola de Ciência da informação

Av. Antônio Carlos, 6627 - Sala 1008 - 1º andar – Pampulha

Belo

Horizonte/MG - CEP: 31270-901

Edmilson Azevedo, telefone:(31)3409-5204, e-mail:

salmox@eci.ufmg.br

Escola de Educação Física,

Fisioterapia e Terapia Ocupacional

Av. Pres. Antônio Carlos, 6627 Campus -

Pampulha - Belo Horizonte - MG - CEP 31270-

901 e CTE: Av. Alfredo Camarate, 617 - São Luiz, Belo

Horizonte - MG, 31310-000.

Carla Adriene Barbosa Oliveira, Dedison Justino Neto,

Luciene Aparecida de Carvalho e Marcos Rodrigo de

Carvalho Reis, telefone: (31) 3409-2305, e-mail:

infraestrutura@eeffto.ufmg.br

Escola de Enfermagem

Av. Professor Alfredo Balena, 190, bairro Santa Efigênia -

Belo Horizonte/MG -

CEP: 30.130-100

Isabella Furtado Ladeira, telefone: (31) 3409-9881, e-mail:

spatri@enf.ufmg.br

Escola de Engenharia
Av. Presidente Antônio Carlos, nº 6.627 - sala 1516 / 1517 -

S. Almoxarifado - Campus - Pampulha - CEP nº 31.270-901

Marcelo Morais Gomes e

Wellington Alves de Castro, telefone:(31) 3409-1711, e-

mail:salmox@adm.eng.ufmg.br

Escola De Música

Almoxarifado, sala 1002, 1º andar, prédio da

Escola de Música da Universidade Federal de

Minas Gerais (UFMG) - Av. Pres. Antônio

Carlos, 6627 - Campus Pampulha, Belo

Horizonte - MG, 31270-901

Alberto Silva da Rocha, telefone: (31) 3409-4705, e-

mail:salmox@musica.ufmg.br Sergio

Araujo Costa, telefone: (31) 3409 4725, e-

mail:sgerais@musica.ufmg.br

Faculdade de Filosofia e ciências

humanas

Av. Pres. Antônio Carlos, 6627 - Pampulha,

Belo Horizonte - MG, 31270-901 - FAFICH _

Almoxarifado SALA 1006 - Térreo

Valteir Gonçalves Ribeiro, telefone: (31) 3409-5014 e (31)

3409-5035, e-mail: almox@fafich.ufmg.br e

salmox@fafich.ufmg.br

Instituto de ciências Agrárias

Almoxarifado de obras, no campus do ICA/UFMG, Avenida

Universitária, nº 1000, Bairro Universitário, Montes

Claros/MG

Nívea Alves de Almeida, telefone: (38) 2101-7760,

e-mail:infraestrutura@ica.ufmg.br

Instituto de Ciências Exatas da UFMG

Av. Antônio Carlos, 6.627 – Campus Pampulha

da UFMG

Belo Horizonte - MG

CEP: 31.270-901

Almoxarifado - Sala:1002

Leonardo Alves de Almeida, telefone:(31) 3409-5801, e-mail:

salmox@icex.ufmg.br

ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA - ENDEREÇOS DE ENTREGA


